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LET N' 1825 DE Oü DE OTJTUBRO DE 2025.

RICARIIO MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOIJ, e ele SANCIONA E PROMULGA, a
seguinte Lei com a redação final;

Prorrog4 até 31 de dezembro de 2A25, a vigência do Plano Municipal
de Educação, aprovado por meio da Lei no I.41ó de24 de junho de
2015.

ArL lo Fica prorrogadu até 3l de dezernbro de 2025, a vigência do Plano Municipal de
Educação, aprovado por meio da Lei no I .4 t 6 DE 24 DE JLTNHO DE 2A1l5 .

ÂrL 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mariápol ís, de outubro de2025

RI MITSURO WÀTANABE

Prefeito
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